
COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 4.714, DE 2024

Institui  o  Dia  Nacional  da  Crônica

Esportiva,  a  ser  comemorado,

anualmente, no dia 16 de maio.

Autor: Deputado DOUGLAS VIEGAS

Relator: Deputado MARCELO QUEIROZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.714, de 2024, de autoria do Deputado Douglas

Viegas,  propõe  instituir  no  calendário  oficial,  o  Dia  Nacional  da  Crônica

Esportiva, a ser celebrado anualmente no dia 16 de maio.

A  proposição  objetiva  homenagear  a  crônica  esportiva,  um  gênero

jornalístico em que a emoção do evento esportivo consegue ser transmitida

pelo cronista aos seus ouvintes e leitores.

Dentre os cronistas que emocionaram o público, estão os renomados

Antero Greco, Silvio Luiz e Washington Rodrigues, falecidos entre os dias 15 e

16 de maio de 2024.

A matéria da proposição foi previamente tratada em audiência pública

realizada pela Comissão do Esporte (CESPO), em 11 de junho de 2024, nesta

Casa  e  posteriormente  distribuída  à  Comissão  de  Cultura  (CCULT)  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

A relatoria foi designada em 22 de abril de 2025 e, encerrado o prazo de

cinco sessões, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Queiroz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257314251600
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II – VOTO DO RELATOR

A  instituição  do  Dia  Nacional  da  Crônica  Esportiva  proposta  pelo

Deputado  Douglas  Viegas  possui  um  triplo  alcance:  valoriza  o  gênero

jornalístico  da  crônica  esportiva,  reconhece  o  trabalho  diferenciado  dos

cronistas esportivos e homenageia três grandes nomes da crônica esportiva

(Antero Greco, Silvio Luiz e Washington Rodrigues).

Considerando que a instituição proposta visa apenas celebrar o gênero

jornalístico  trabalhado  pelos  cronistas  esportivos  e  não  propõe  feriado  na

referida data, ressalta-se que não haverá ônus para os cofres públicos.

Importante destacar que o Projeto de Lei obedeceu à normativa legal

prevista  nos  arts.  2º  e  4º  da  Lei  nº  12.345,  de  9  de  dezembro  de  2010,

mediante a comprovação da realização de audiência pública, na Comissão do

Esporte (CESPO), no dia 11 de junho de 2024, apresentada no teor do Projeto

de Lei.

Isto posto, voto pela APROVAÇÃO do PL 4.714, de 2024, que institui o

dia 16 de maio como o Dia Nacional da Crônica Esportiva.

Sala da Comissão, em          de          de 2025.

Deputado MARCELO QUEIROZ

Relator
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